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c) Cancelar o registo de um PAI a seu pedido;
d) Prorrogar, a pedido do requerente, o prazo para sanação de cir-

cunstâncias que obstam ao registo de um PAI, nos termos do n.º 3 do 
artigo 11.º da LPAI;

e) Conceder as dispensas previstas no artigo 13.º da LPAI;
f) Decidir sobre a extinção do procedimento resultante de pedidos de 

desistência relativos ao registo, à suspensão do registo, ao cancelamento 
do registo ou de deserção do procedimento, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo bem como dos pedidos de desistência do 
averbamento ou do cancelamento de averbamento no registo de PAI 
pessoa coletiva;

g) Emitir certidões sobre a prática de qualquer dos atos acima re-
feridos.

São ainda delegados nos dirigentes acima identificados os poderes 
necessários para a instrução dos procedimentos de todos os atos relativos 
a PAI da competência da CMVM e para a realização de audiência prévia, 
quando devida nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
ou a sua dispensa.

A presente delegação produz efeitos a 08 de junho.
8 de junho de 2017. — A Vice -Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Filomena Raquel Oliveira. — O Vogal do Conselho de Admi-
nistração, Rui Correia Pinto.
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 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Regulamento n.º 336/2017

Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par 
Instituição/Curso da ESEnfCVPOA

Nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 181 -D/2015, de 
19 de junho, o Presidente do Conselho de Direção da Escola Superior 
de Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis 
(ESEnfCVPOA) homologa o Regulamento dos Regimes de Reingresso 
e de Mudança de Par Instituição/Curso da ESEnfCVPOA, aprovado pelo 
Conselho Técnico -Científico em reunião de 2 de maio de 2017.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente documento regula os regimes de reingresso e de 
mudança de par instituição/curso.

2 — O disposto neste Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao diploma de técnico superior profissional e ao grau de 
licenciado.

Artigo 2.º
Conceitos

1 — «Crédito», a unidade de medida do trabalho do estudante sob 
todas as suas formas, designadamente sessões de ensino de natureza 
coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, 
trabalhos no terreno, estudo e avaliação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

2 — «Condições de ingresso» as condições específicas que devem 
ser satisfeitas para requerer a admissão a um ciclo de estudos concreto 
numa determinada instituição de ensino superior.

3 — «Escala de Classificação Portuguesa» é expressa através de 
uma classificação na escala numérica inteira de 0 a 20, de acordo com 
o artigo 15.º, do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

4 — «Escala Europeia de comparabilidade das classificações» que 
para os resultados de aprovado é constituída por 5 classes, identifi-
cadas pelas letras A a E, de acordo com o artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro e alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

5 — «Instituição de ensino superior» uma universidade, instituto 
universitário, escola de ensino superior universitário não integrada 
em universidade, instituto politécnico ou escola de ensino superior 
politécnica não integrada em instituto politécnico ou universidade, de 
natureza pública ou privada.

6 — «Regime geral de acesso» o regime de acesso e ingresso regu-
lado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 
76/2004, de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 

31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 
90/2008, de 30 de maio e Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 
16 de junho.

CAPÍTULO I

Reingresso

Artigo 3.º
Reingresso

1 — Reingresso é o ato pelo qual um estudante, após interrupção 
dos estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula 
na mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que 
lhe tenha sucedido.

2 — A prescrição do direito à inscrição impede o estudante de requerer 
o reingresso a esse curso nos dois semestres seguintes àquele em que 
se verificou a prescrição.

Artigo 4.º
Requerimento de reingresso

1 — Podem requerer o reingresso num par instituição/curso os es-
tudantes que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos nesse par instituição/curso 
ou em par que o tenha antecedido;

b) Não tenham estado inscritos nesse par instituição/curso no ano 
letivo anterior àquele em que pretendem reingressar.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com os seguintes 
documentos e/ou elementos:

a) Pedido de reingresso dirigido ao Presidente do Conselho de Direção 
da ESEnfCVPOA;

b) Documento de Identificação.

Artigo 5.º
Limitações quantitativas

O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.

Artigo 6.º
Creditação das formações

1 — O número de créditos a realizar para a atribuição do grau ou 
diploma não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
total necessário para a atribuição do grau ou diploma e os créditos da 
totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo 
par instituição/curso ou no par que o antecedeu.

2 — Em casos devidamente fundamentados em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível considerar 
a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, o número 
de créditos a realizar para a atribuição do grau ou diploma não pode 
ser superior em 10 % ao que resulta da aplicação da regra fixada pelo 
número anterior.

CAPÍTULO II

Mudança de par instituição/curso

Artigo 7.º
Mudança de par instituição/curso

1 — Mudança de par instituição/curso é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição.

2 — A mudança de par instituição/curso pode ter lugar com ou sem 
interrupção de matrícula e inscrição numa instituição de ensino superior.

Artigo 8.º
Requerimento de mudança de par instituição/curso

1 — Podem requerer a mudança para um par instituição/curso os 
estudantes que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos noutro par instituição/curso 
e não o tenham concluído;

b) Tenham realizado os exames nacionais do ensino secundário cor-
respondentes às provas de ingresso fixadas para esse par, para esse ano, 
no âmbito do regime geral de acesso;
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c) Tenham, nesses exames, a classificação mínima exigida pela insti-
tuição de ensino superior, nesse ano, no âmbito do regime geral de acesso.

2 — O regime de mudança de par instituição/curso aplica -se igual-
mente aos estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em ins-
tituição de ensino superior estrangeira em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, e não o tenham concluído.

3 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso técnico 
superior profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, 
para ciclos de estudos de licenciatura ou ciclos de estudos integrados 
de mestrado.

Artigo 9.º
Estudantes titulares de cursos de ensino

secundário não portugueses
Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente 

equivalentes ao ensino secundário português, a condição estabelecida 
pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior pode ser satisfeita através 
da aplicação do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de 
setembro, na sua redação atual.

Artigo 10.º
Pré -requisitos

A mudança para par instituição/curso para frequência do 1.º Ciclo de 
Estudos do Curso de Licenciatura em Enfermagem na ESEnfCVPOA 
está condicionada à satisfação do Pré -Requisito do Grupo A.

Artigo 11.º
Estudantes que ingressaram através de modalidades 

especiais de acesso
1 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior através das 

provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para 
a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas pelo 
Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 113/2014, de 16 de julho e 63/2016, de 13 de setembro, a condição 
estabelecida pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 8.º, deste regula-
mento, pode ser substituída pela aplicação dos n.os 2 e 3 do artigo 12.º 
do referido diploma.

2 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com a 
titularidade de um diploma de especialização tecnológica, a condição 
estabelecida pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 8.º, deste regulamento, 
pode ser substituída pela aplicação dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, alterado Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 
de setembro.

3 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com a 
titularidade de um diploma de técnico superior profissional, a condição 
estabelecida pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 8.º, deste regulamento, 
pode ser substituída pela aplicação dos artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro.

4 — Para os estudantes internacionais, a condição estabelecida pelas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 8.º, deste regulamento, pode ser subs-
tituída pela aplicação do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho.

Artigo 12.º
Data de realização dos exames

Os exames a que se referem a alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º e o 
artigo 9.º deste regulamento podem ter sido realizados em qualquer 
ano letivo.

Artigo 13.º
Limitações quantitativas

A mudança de par instituição/curso está sujeita a limitações quanti-
tativas de acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 
de junho.

CAPÍTULO III

Integração

Artigo 14.º
Integração curricular

Os estudantes integram -se nos programas e organização de estudos em 
vigor na instituição de ensino superior onde se matriculam e inscrevem 
no ano letivo em que o fazem.

Artigo 15.º
Creditação

1 — A creditação das formações é realizada nos termos fixados pelos 
artigos 44.º a 45.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação mais atual que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro.

2 — O órgão legal e estatutariamente competente da instituição de 
ensino superior procede à expressão em créditos das formações de que 
o estudante é titular quando não o estejam, recorrendo, se necessário, à 
colaboração da instituição de ensino superior de origem.

3 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre letivo para que aquela é requerida.

Artigo 16.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas conservam as classificações 
obtidas nas instituições de ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em insti-
tuições de ensino superior portuguesas, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pela instituição de 
ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em insti-
tuições de ensino superior estrangeiras, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pela instituição de ensino superior es-
trangeira, quando esta adote a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da classifica-
ção obtida para a escala de classificação portuguesa, quando a instituição 
de ensino superior estrangeira adote uma escala diferente desta, através 
da utilização da escala europeia de comparabilidade de classificações.

4 — No caso a que se refere o número anterior, e com fundamento em 
manifestas diferenças de distribuição estatística entre as classificações 
atribuídas pela instituição de ensino superior estrangeira e a instituição 
de ensino superior portuguesa:

a) O órgão legal e estatutariamente competente da instituição de 
ensino superior pode atribuir uma classificação superior ou inferior à 
resultante da aplicação das regras gerais;

b) O estudante pode requerer ao órgão legal e estatutariamente com-
petente da instituição de a atribuição de uma classificação superior à 
resultante da aplicação das regras gerais.

5 — Como instrumento para a aplicação do disposto no número 
anterior podem ser utilizadas, se existirem, as classificações na escala 
europeia de comparabilidade de classificações.

6 — O cálculo da classificação final do grau académico de licen-
ciado é realizado nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação mais atual dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro.

7 — O cálculo da classificação final diploma de técnico superior 
profissional é realizado nos termos do disposto no artigo 40.º -Q do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação mais atual dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

8 — Quando aplicável, a adoção de ponderações específicas para 
as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser funda-
mentada.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 17.º
Requerimento

O reingresso e a mudança de par instituição/curso são requeridos 
ao Presidente do Conselho de Direção da ESEnfCVPOA, através de 
um requerimento, que poderá ser entregue pelo candidato junto dos 
Serviços Académicos.

Artigo 18.º
Estudantes colocados no mesmo ano letivo

Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano letivo em 
que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso de ensino 
superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e se tenha 
matriculado e inscrito.



Diário da República, 2.ª série — N.º 120 — 23 de junho de 2017  12767

Artigo 19.º
Prazos

1 — Os prazos em que devem ser requeridos o reingresso e a mudança 
de par instituição/curso são fixados por despacho do Presidente do 
Conselho de Direção e publicados no sítio da ESEnfCVPOA na Internet.

2 — Os requerimentos de reingresso e de mudança de par instituição/
curso no decurso do ano letivo só podem ser aceites a título excecional, 
por motivos especialmente atendíveis, e desde que existam condições 
para a integração académica dos requerentes.

Artigo 20.º
Vagas

1 — O número de vagas para cada par instituição/curso é fixado 
anualmente pelo Presidente do Conselho de Direção, sob proposta do 
Conselho Técnico -científico, de acordo com as regras e limites estabe-
lecidos pelo artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

2 — As vagas aprovadas:
a) São divulgadas através de edital a afixar na ESEnfCVPOA e a 

publicar no seu sítio na Internet;
b) São comunicadas à Direção -Geral do Ensino Superior e à Direção-

-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência.

Artigo 21.º
Decisão e validade

As decisões sobre os requerimentos de reingresso e de mudança de 
par instituição/curso são da competência do Presidente do Conselho 
de Direção da ESEnfCVPOA e válidas apenas para a inscrição no ano 
letivo a que respeitam.

Artigo 22.º
Estudantes não colocados com matrícula

válida no ano letivo anterior
Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas em 

instituição de ensino superior no ano letivo imediatamente anterior e 
cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete dias sobre 
a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde haviam 
estado inscritos no ano letivo anterior.

Artigo 23.º
Cursos cuja acreditação seja revogada

1 — Quando a acreditação de um par instituição/curso em funcio-
namento seja revogada e circunstâncias específicas não permitam a 
salvaguarda das expectativas dos estudantes nele inscritos através do 
prolongamento do seu funcionamento, o membro do Governo responsá-
vel pela área do ensino superior, sob proposta da Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, pode, por seu despacho, autorizar que as 
instituições de ensino superior abram vagas especificamente destinadas 
à mudança de par instituição/curso destes estudantes.

2 — Aos concursos para o preenchimento das vagas abertas nos termos 
do número anterior apenas podem ser admitidos os estudantes que se 
encontrem inscritos no par instituição/curso na data da deliberação de 
cancelamento da acreditação.

3 — As vagas eventualmente sobrantes dos concursos a que se refere 
o presente artigo não podem ser destinadas a qualquer outro fim.

4 — Nos concursos a que se refere o presente artigo, as condições ha-
bilitacionais fixadas pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º bem como 
pelos artigos 9.º e 11.º do presente Regulamento, podem de acordo com 
a Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro, por decisão do órgão legal e 
estatutariamente competente da instituição de ensino superior que abre o 
concurso, serem substituídas por uma avaliação do currículo já realizado 
pelo estudante no curso encerrado que demonstre que dispõe da formação 
adequada ao prosseguimento dos estudos naquela instituição.

Artigo 24.º
Processo de Candidatura: mudança de par instituição/curso

1 — A apresentação do processo de candidatura poderá ser feita pelo 
próprio ou por um seu representante legal, desde que acompanhado de 
uma procuração.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com os seguintes 
documentos e/ou elementos:

a) Requerimento de candidatura devidamente preenchido a fornecer 
pelos Serviços Académicos;

b) Documento de Identificação;

c) Documento de Identificação Fiscal;
d) Ficha ENES (do ano em que se candidatou ao Ensino Superior), 

comprovativo da realização das provas de ingresso específicas ou para 
os candidatos que tenham sido admitidos por regimes que não obrigaram 
à realização das provas de ingresso específicas e ou classificação no 
ensino secundário, documento comprovativo da sua forma de acesso 
e ingresso no par estabelecimento/curso anterior, com indicação da 
respetiva classificação final;

e) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 
esteve matriculado, referindo o último curso do ensino superior em que 
esteve inscrito e ano letivo da última inscrição;

f) Certificado de todas as unidades curriculares com aprovação, clas-
sificação e ECTS se aplicável;

g) Conteúdos programáticos e cargas horárias de todas as unidades 
curriculares com aprovação, devidamente autenticados;

h) Plano de estudos do curso em causa.

3 — Os candidatos a mudança de curso que não pretendam qualquer 
creditação estão dispensados da entrega dos documentos referidos nas 
alíneas f) e g), do número anterior.

4 — Os candidatos a reingresso estão dispensados da entrega dos 
documentos referidos das alíneas d) à h), do número um deste artigo.

5 — No caso dos Candidatos oriundos de estabelecimentos de ensino 
superior estrangeiros o processo de candidatura deverá ser instruído com 
os seguintes documentos e/ou elementos:

a) Documento da Direção -Geral do Ensino Superior a comprovar o 
nível do curso como superior pela legislação do País em causa em que 
esteve ou está matriculado e inscrito;

b) Documento emitido pelos serviços do Ministério da Tutela do país 
de origem, declarando que o curso é definido como de ensino superior 
pela legislação do respetivo país;

c) Todos os documentos têm de ser autenticados pelos serviços ofi-
ciais do respetivo país de origem e entregues em versão traduzida para 
português, com tradução reconhecida pela autoridade diplomática ou 
consular portuguesa ou trazer a apostilha da Convenção de Haia. Não é 
obrigatória a tradução de documentos cuja língua original seja a espa-
nhola, francesa ou inglesa, desde que devidamente autenticados;

d) O candidato poderá ter que apresentar outra documentação adicio-
nal, entendida como conveniente, pela ESEnfCVPOA.

6 — A candidatura é válida apenas para o ano letivo em que é apre-
sentada.

7 — O processo de candidatura deverá ser instruído de acordo com 
os prazos fixados.

Artigo 25.º
Conhecimento da Língua Portuguesa

1 — A frequência do ciclo de estudo de licenciatura exige um domínio 
independente da língua portuguesa (nível B2, de acordo com o Quadro 
Europeu Comum de Referência para Línguas).

2 — Os candidatos que possuam apenas o nível intermédio de domí-
nio da língua portuguesa (nível B1, de acordo com o Quadro Europeu 
Comum de Referência para Línguas) podem candidatar -se, desde que 
se comprometam a frequentar um curso de português com vista à ob-
tenção do nível B2.

3 — A confirmação da matrícula/inscrição na ESEnfCVPOA está 
dependente da obtenção do nível B1 de língua portuguesa.

4 — Com exceção dos que tenham frequentado o ensino secundário 
em língua portuguesa, os candidatos a este regime têm de:

a) Autodeclarar possuir o nível B1 ou superior de português;
b) Apresentar um Diploma Elementar de Português Língua Estrangeira 

ou um certificado B1, emitido por entidade idónea.

5 — Enquanto não for atingido o nível B2, o estudante é obrigado a 
reinscrever -se no curso de português, até que atinja o referido nível de do-
mínio da língua portuguesa.

Artigo 26.º
Indeferimento Liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que não satisfa-
çam o disposto no presente regulamento.

2 — O indeferimento liminar, devidamente fundamentado, é da com-
petência do Presidente do Conselho de Direção da ESEnfCVPOA.

Artigo 27.º
Exclusão da Candidatura

1 — Serão excluídos do processo de candidatura, em qualquer mo-
mento do mesmo, não podendo matricular -se ou inscrever -se nesse ano 
letivo, os requerentes que prestem falsas declarações.
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2 — Se a situação referida no parágrafo anterior se vier a confirmar 
posteriormente à matrícula são considerados nulos todos os atos prati-
cados até ao momento.

Artigo 28.º
Critérios de Seriação

1 — Os candidatos serão seriados por aplicação sucessiva dos se-
guintes critérios:

1.1 — Mudança de Curso:
a) Maior número de ECTS com possibilidade de creditação;
b) Candidatura mais recente ao Ensino Superior;
c) Classificação mais elevada de candidatura ao Ensino Superior;

1.2 — Mudança de Instituição:
a) Maior número de ECTS realizados decorrentes das Unidades Cur-

riculares concluídas;
b) Menor número de inscrições em cada um dos anos do curso fre-

quentado;
c) Classificação mais elevada de candidatura ao Ensino Superior.

Artigo 29.º
Resultado final e divulgação

1 — A decisão sobre a candidatura exprime -se através de uma das 
seguintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

2 — Os resultados da seriação serão tornados públicos através de 
Edital a afixar no quadro de avisos e publicitados no sítio da ESEn-
fCVPOA na internet.

3 — A menção da situação de excluído carece de respetiva funda-
mentação legal.

Artigo 30.º
Reclamação

As decisões sobre as reclamações são da competência do Presidente 
do Conselho de Direção e serão proferidas nos prazos e termos fixados 
em calendário próprio e comunicadas por escrito aos reclamantes.

Artigo 31.º
Inscrição e Matrícula

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à inscrição e matrícula 
nos termos fixados no Edital.

2 — No caso de desistências da inscrição e matrícula, os Serviços Aca-
démicos convocam o(s) candidato(s) não colocado(s) na lista ordenada, 
por ordem decrescente de classificação, até esgotar as vagas.

3 — A inscrição e matrícula no curso é sujeita ao pagamento da taxa 
de inscrição e matrícula e do seguro escolar, cujos valores constam da 
tabela de emolumentos da ESEnfCVPOA.

4 — A propina é anual, podendo ser paga em duodécimos de acordo 
com o Regulamento para Pagamento de Emolumentos, Taxas e Propinas.

5 — No ato da matrícula, o candidato deve apresentar o boletim de 
vacinas atualizado e o Pré -Requisito do Grupo A (para o 1.º Ciclo de 
Estudos) e, nos casos aplicáveis, outra documentação adicional, enten-
dida como conveniente pela ESEnfCVPOA.

Artigo 32.º
Comunicação

1 — A ESEnfCVPOA comunica até ao dia 31 de dezembro de cada 
ano, à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos por esta fixados, 
o número de requerentes de reingresso e de mudança de par institui-
ção/curso, o número de estudantes admitidos e o número de estudantes 
efetivamente matriculados e ou inscritos.

2 — O presente regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da 
República e divulgados através do sítio na Internet da ESEnfCVPOA.

Artigo 33.º
Aplicação

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, este regulamento aplica-
-se às candidaturas destinadas à matrícula e ou inscrição a partir do ano 
letivo de 2017/2018.

Artigo 34.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Conselho de Direção da ESEnfCVPOA.

2 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho de Direção, Hen-
rique Lopes Pereira.
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 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE
DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 337/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no Decreto -Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, o Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde 
da Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regulamento do Conselho 
Técnico -Científico.

1 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

Regulamento do Conselho Técnico -Científico da Escola 
Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

Preâmbulo
Em conformidade com a Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que consa-

grou o novo Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior (RJIES), a 
Cruz Vermelha Portuguesa procedeu, na qualidade de entidade instituidora, 
à revisão dos Estatutos da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 
Portuguesa (ESSCVP), adiante designados por Estatutos, os quais foram 
homologados pelo Despacho n.º 19593/2009, de 18 de agosto de 2009, 
publicado no Diário da República n.º 164, 2.ª série, de 25 de agosto de 2009.

Nos termos da alínea q) do artigo 33.º dos Estatutos, deve o Conselho 
Técnico -Científico (CTC) elaborar e aprovar o seu Regulamento, do qual 
constam as respetivas regras de organização e funcionamento.

CAPÍTULO I

Natureza, composição, competências do CTC, 
e nomeação, destituição e mandato dos seus membros

Artigo 1.º
Natureza

De acordo com os Estatutos, o CTC é o órgão responsável pela orien-
tação da política científica e pedagógica a prosseguir nos domínios do 
ensino, da investigação, da extensão cultural e da prestação de serviços 
à comunidade.

Artigo 2.º
Composição

1 — De acordo com os Estatutos, integram o CTC:
a) O Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP, que preside;
b) Por cada Área de Ensino, um docente eleito nos termos do n.º 3 

do artigo 32.º;
c) Os membros convidados de entre professores, investigadores ou 

personalidades de reconhecida competência no âmbito da missão da 
ESSCVP.

Artigo 3.º
Nomeação, destituição e mandato

Em concordância com os Estatutos da ESSCVP:
1 — A duração do mandato dos membros do CTC é de três anos, 

renováveis, cessando apenas com a tomada de posse dos novos mem-
bros eleitos.

2 — A cessação de funções do Presidente do CTC implica a cessação 
de funções de todos os membros do CTC, desencadeando a eleição de 
novos membros.

3 — O Vice -Presidente do CTC será nomeado pelo seu Presidente.
4 — Os docentes das respetivas Áreas de Ensino serão eleitos secto-

rialmente por maioria dos seus pares que integrarem uma ou mais das 
seguintes categorias:

a) Professores de carreira;
b) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato 

com a Escola há mais de 10 anos nessa categoria;


